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ATOS DO EXECUTIVO 

 
REPUBLICAÇÃO 
 
DECRETO 245/2013 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2013 e dá outras providências. 

 
    A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no 
disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64, e artigo 8 , inciso II da Lei Municipal 2445/12, resolve e: 

DECRETA 
    Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2013, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 350.694,74 (Trezentos e cinquenta mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), para reforço nas seguintes 
dotações: 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-013 Contribuição para Formação do PASEP  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

134 MDE - PDDE 694,74 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos do Fundeb 60%  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

101 Fundeb 60% 350.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da 
rubrica de receita 1.7.21.35.99.05.00.00 no valor de R$ 694,74 e o excesso de arrecadação da rubrica de receita 1.7.24.01.01.00.00 no valor de R$ 
350.000,00. 

    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Tibagi, 20 de dezembro de 2013. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

DECRETO 301/2014 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2014 e dá outras providências. 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com 
base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2505/13  resolve e: 

DECRETA 
 
    Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 3.319.187,32 (Três milhões trezentos e dezenove mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e dois centavos), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-009 Escola Nova  
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4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

140 Conv. Pro Infância – Creche Tipo C 815.257,38 

141 Conv. Pro Infância – Creche Tipo B 1.496.221,54 

776 Conv. Quadra Coberta 185.000,00 

 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-012 Transportando Qualidade  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanete  

139 Conv. Caminhos da Escola 652.060,00 

 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-020 Levando Conhecimento  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanete  

139 Conv. Caminhos da Escola  170.648,40 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os excessos de arrecadação da 
rubrica de receita 24.21.02.01.99.01.00 no valor de R$ 822.708,40 Conv. Caminhos da Escola ; o excesso de arrecadação da rubrica de receita 
24.21.02.01.99.02.00 no valor de R$ 815.257,38 Conv. Pro Infância – Creche Tipo C; o excesso de arrecadação da rubrica de receita 
24.21.02.01.99.03.00 no valor de R$ 1.496.221,54 Conv. Pro Infância – Creche Tipo B e o excesso de arrecadação da rubrica de receita 
24.21.99.01.00.00.00 no valor de R$ 185.000,00 Conv. Quadra Coberta . 

     
   Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 17 de Março de 2014. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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D E C R E T O   N º   2 9 6   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do 

Município em consonância com o art. 4º da Lei Municipal nº 1.771 de 19 de dezembro de 2001,  

 

R E S O L V E 
 

        
Art. 1

o
. Fica constituída COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO da dação em pagamento do imóvel de propriedade da 

Associação Tibagiana de Investimentos- ATI, integrada pelos senhores DR. RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO representante da Câmara Municipal de 

Tibagi; JOVANIR ANTONIO LOPES, representante da Secretaria Municipal de Finanças e JOSEMAR SCHERAIBER representante da Secretaria 

Municipal de Obras Públicas, para promoverem avaliação do IMÓVEL URBANO pertencente a área de loteamento, Quadra 06, da Associação 

Tibagiana de Investimentos da cidade e município de Tibagi, devendo emitir o competente laudo no prazo de 10 (dez) dias. 

 

     Parágrafo único. Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes prestados ao município. 

 

      Art. 2
o
. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

   Palácio do Diamante, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e catorze.   

 
                                                                                     ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
                                                                                                             Prefeita Municipal  
 
               Luiz Augusto Ciola 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   2 9 8 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e considerando o contido no requerimento protocolado na Gerência de Recursos 

Humanos, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, FRANCISCO HARMUCH PEREZ, matrícula 23565.2-00, Gerente de Planejamento e Informações Georreferenciadas, do Quadro 

de Cargos de Provimento em Comissão, a partir de 6 de março passado. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze. 

 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 013/2014 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado N.º 01/2014, TORNA PÚBLICA a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos 
(GRH), localizada no piso térreo do Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi - PR, 
no horário das 08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão no Quadro 
de Pessoal Permanente desta Prefeitura. 
 

Nome Emprego Público Colocação 

OVÍDIO GOMES RIBEIRO JUNIOR Professor de Educação Física 1º 

RAUDIMAR JULLI SCHMITZ Professor de Educação Física 2º 

ANTÔNIO LUIZ MIRANDA DOS SANTOS Professor de Educação Física 3º 

 
1. O candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH, a fim de comprovar que foram satisfeitas as condições previstas no 
Edital 001/2014 para ingresso no emprego público: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto-e-branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de Eleitor com o comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de Nascimento, Casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos à GRH; 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Atestado de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo 
candidato; 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis estadual e federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
p) Comprovação da escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo; 
q) Comprovação da experiência profissional declarada no ato de inscrição. 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o(a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o(a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(à) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e número(s) de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à GRH, dentro do prazo de 
10 (dez) dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na 
lista de classificação, se houver.  
 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze. 
 
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=45
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html
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AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo decreto federal n

o
 3.555, de 08 de agosto de 

2000, pela lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público que realizará as seguintes licitações:  

 

MODALIDADE/Nº: Pregão Presencial nº 024/2014 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de areia e pedras  

VALOR MÁXIMO: R$ 372.650,00 

DATA/HORA: 02 de abril de 2014, às 9H30min 

 

MODALIDADE/Nº: Pregão Presencial nº 025/2014 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de refeições, em estabelecimento próprio  

VALOR MÁXIMO: R$ 65.790,00 

DATA/HORA: 03 de abril de 2014, às 9H30min 

 

MODALIDADE/Nº: Pregão Presencial nº 026/2014 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de refeições, em estabelecimento próprio, na Sede e interior do 

Município 

VALOR MÁXIMO: R$ 376.200,00 

DATA/HORA: 03 de abril de 2014, às 13H30min 

 

MODALIDADE/Nº: Pregão Presencial nº 027/2014 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de material de limpeza  

VALOR MÁXIMO: R$ 346.504,20 

DATA/HORA: 04 de abril de 2014, às 9H30min 

 

MODALIDADE/Nº: Pregão Presencial nº 028/2014 

OBJETO: Aquisição de ração canina  

VALOR MÁXIMO: R$ 9.611,25 

DATA/HORA: 07 de abril de 2014, às 13H30min 

 

MODALIDADE/Nº: Pregão Presencial nº 029/2014 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de pães para alimentação escolar  

VALOR MÁXIMO: R$ 84.310,00 

DATA/HORA: 07 de abril de 2014, às 14H30min 

 

MODALIDADE/Nº: Pregão Presencial nº 030/2014 

OBJETO: Aquisição de materiais para instalação de Sistema de Esgoto, em conjunto residencial  

VALOR MÁXIMO: R$ 67.222,80 

DATA/HORA: 08 de abril de 2014, às 9H30min 

 

INFORMAÇÕES: Outras informações, bem como o edital completo, serão fornecidos durante os horários normais de expediente, pessoalmente, 

através do telefone (42) 3916-2129 ou pelo e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br 

 

Tibagi, 20 de março de 2014 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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D E C R E T O  Nº  2 9 9  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e de 

acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.218, de 11 de fevereiro de 2009,  

 
R E S O L V E : 
 

 
      Art. 1º. Aprovar os valores estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde nos termos da Instrução Normativa nº 

01/2014, devidamente homologados pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 
      Art. 2º. Aprovar as normas procedimentais estabelecidas pela Instrução Normativa nº 02/2009 da Secretaria Municipal de 

Saúde, para o funcionamento do sistema de credenciamento de prestadores de serviços na área de saúde. 

 
      Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
     Palácio do Diamante, aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil e catorze.  

 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita  Municipal 
 
Luiz Augusto Ciola  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
INSTRUÇÃO Nº 02/2009 

 

      A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, considerando que a saúde é direito de todos e 

dever do Estado e implantação das ações e serviços públicos de saúde são de atribuições do Poder Público, e 

      Considerando o contido no art. 1. º da Lei Municipal n.º 2.218, de 11 de Fevereiro de 2009, que dispõe sobre a execução, 

de serviços de assistência médica plantonista, médica e odontológica ambulatorial, farmácia e bioquímica, psicologia, fonoaudiologia e fisioterapia, 

com a participação da iniciativa privada sob o regime de credenciamento, 

 
R E S O L V E : 

 
      Art. 1º. O Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços de assistência médica plantonista, 
assistência médica e odontológica ambulatorial, farmácia e bioquímica, psicologia, fonoaudiologia, e fisioterapia, será efetuado durante o período de 
vigência do Edital, mediante a solicitação dirigida a Secretaria Municipal de saúde, contendo: 
 

I - PESSOA FÍSICA: 
 

a) Proposta do interessado para a prestação de serviços de assistência médica plantonista, médica ambulatorial, odontológica 
ambulatorial, farmácia e bioquímica, psicologia, fonoaudiologia, e fisioterapia, informando a especialidade, com a indicação do número 
máximo de consultas (art. 4.º § 1º ), o endereço e o horário de atendimento, caso faça a opção de prestar o atendimento em seu próprio 
consultório (anexo n.º 1). 

b) Declaração do proponente de que aceita a remuneração dos serviços de acordo com a tabela aprovada pela Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal, ou outra que venha a substitui-la (anexo n.º 2). 

c) Declaração de empregos do proponente (anexo n.º 03) 
d) Fotocópias dos seguintes documentos: 

- Licença Sanitária; 
- Alvará de localização; 
- Cédula de identidade 
- Inscrição no CPF/MF 
- Diploma 
- Inscrição no respectivo Conselho Profissional Regional; 
- Comprovante de Especialização; 
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- Inscrição na Previdência Social; 
- Currículo profissional resumido 

 
II - PESSOA JURÍDICA 
 

a) Proposta da interessada para prestação de serviços de assistência médica plantonista, assistência médica e odontológica 
ambulatorial, farmácia e bioquímica, psicologia, fonoaudiologia, e fisioterapia, informando o endereço e horário de atendimento 
(anexo n.º 4). 

b) Declaração contendo o nome do responsável técnico da entidade (anexo n.º 05). 
c) Declaração da proponente de que aceita a remuneração dos serviços de acordo com a tabela aprovada pela Secretaria Nacional 

de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde; ou outra que venha a substitui-la (anexo n.º 2). 
d) Declaração de emprego dos profissionais que atuarão em nome da entidade (anexo n.º 03, tantos quantos forem os profissionais). 
e) Fotocópias dos seguintes documentos: 

1. Pessoa Jurídica: 
-  Licença Sanitária 
- Alvará de localização 
- Inscrição no CNPJ/MF 
- Contrato social da entidade, alterações se houverem, declaração de firma individual, carta sindical, Estatuto e ata de 

eleição da diretoria em exercício, devidamente registrados na Junta Comercial ou em Cartório; 
- Certidão negativa de débitos com a Previdência Social, de Regularidade com o FGTS, e negativa de débitos de 

tributos e dívida ativa com a Fazenda Municipal da sede da empresa credenciada. 
2. Pessoal física: 
- Cédula de Identidade; 
- Inscrição no CPF.MF; 
- Diploma; 
- Inscrição no respectivo Conselho Profissional; 
- Comprovante de Especialização; 
- Currículo Profissional resumido; 

 
      Art. 2º.  Compete a Secretaria Municipal de Saúde: 

 
f) fornecer aos interessados cópia da presente instrução e dos anexos próprios, que deverão ser reproduzidos em papel timbrado, 

quando se tratar de pessoas jurídicas; 
g) protocolizar as propostas; 
h) verificar o preenchimento dos requisitos definidos no artigo anterior; 
i) realizar vistoria nos estabelecimentos dos proponentes, para verificação das condições de prestação do serviço; 
j) preencher as Fichas de Credenciamento (anexos n.º 7 e 8) e anexa-las aos respectivos protocolados; 
k) encaminhar os protocolados ao Secretario Municipal de Saúde, para apreciação; 
l) arquivar em pastas próprias os protocolados e fichas credenciamentos aprovados; 
m) remeter ao Arquivo Geral da Prefeitura Municipal os protocolados relativos a propostas indeferidas; 
n) desenvolver sistema de acompanhamento, fiscalização, controle e avaliação dos serviços prestados em regime de 

credenciamento, até a efetiva criação da Seção de Auditoria, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde; 
o) encaminhar  mensalmente relatório ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal; 
p) encaminhar à Secretaria Municipal de Finanças até o quinto dia útil de cada mês, relatório contendo o nome dos prestadores dos 

serviços, o número de procedimentos, valores, o número de cada contrato, o número cadastral dos fornecedores, acompanhado 
dos comprovantes das despesas relativas aos serviços prestados em regime de credenciamento até o último dia do mês anterior, 
para fins de empenho e liquidação. 

 
     Art. 3º. Ocorrendo falhas ou no atendimento ou execução dos serviços, conforme requisitos estabelecidos para o 
credenciamento, submetem-se os credenciados a sindicância administrativa, que implica na suspensão dos serviços até a sua conclusão, que deverá 
ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 
     Parágrafo Único. O relatório final da sindicância será encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde, para ciência e 
referendo, e se constatadas as irregularidades, implicará no descredenciamento do prestador de serviços. 

 
      Art. 4º. O controle, avaliação e auditoria do programa de credenciamento, bem como de outras funções assemelhadas, 
será exercido por setor competente da Secretaria Municipal de Saúde a ser criado sob a denominação de Seção de Auditoria, Controle e Avaliação. 

 
      Art. 5º. A Secretaria Municipal de Saúde requisitará edital conforme a demanda e a necessidade de credenciamento de 
novas empresas ou profissionais, considerando-se sempre as premissas estabelecidas para o funcionamento do sistema.  

 
      Art. 6º. Ficam aprovados os anexos em número de oito, que ficam fazendo parte integrantes desta instrução. 

 
     Art. 7º. A presente Instrução vigorará a partir de sua homologação pelo Prefeito Municipal. 

 
   TIBAGI, em 4 de fevereiro de 2009. 

 
 

JEANINE MACIEL RIBAS 

Secretária Municipal de Saúde 
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Anexo nº 01 
 

 
Ilmo Sr. 
DD  Secretario Municipal de Saúde 

 
 

 
 
______________________________________________ 
(Nome do profissional) 

adiante assinado, pelo presente, vem oferecer à consideração de Vossa Senhoria proposta para a prestação de serviços: 

Assistência médica Plantonista - 12 horas 
 
Assistência Médica Plantonista – feriados 
 
Assistência Médica Ambulatorial 
 
Assistência Médica Especialista:_______________________________________ 
 
Assistência Odontológica Ambulatorial 
 
Assistência Médica Ecografista 
 
Fisioterapia 

 

ao Município de Tibagi, sob regime de credenciamento, nos termos da Lei n.º 2.218, de 11 de Fevereiro de 2009, juntando os documentos exigidos em 

instrução dessa Secretaria. 

 

Endereço: 

 

Horário de Atendimento: 

 

 
TIBAGI, em __________________ 
 
 
_____________________________________________________________ 
(Assinatura do Proponente) 
 
 
 
Anexo nº 02 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Declaro, para fins de instrução de credenciamento junto à Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura 

Municipal de Tibagi, nos termos da Lei n.º 2.218, de 11 de Fevereiro de 2009, que, na qualidade de prestador de serviços de 

__________________________________________________________________________________________, aceito a remuneração dos serviços 

efetivamente prestados de acordo com a tabela aprovada pela Secretaria Nacional de Assistência à saúde do Ministério da Saúde ou outra que venha a 

substitui-la. 

Declaro, ainda, estar ciente de que, nos termos do artigo 4.º e §, 2.º Lei n.º 2.218, de 11 de Fevereiro 

de 2009, a capacidade instalada pela Secretaria Municipal de Saúde, no Processo de credenciamento, não se caracteriza como compromisso do 

encaminhamento de pacientes em qualquer quantidade. 

Declaro, finalmente, que conheço as restrições legais á vinculação de profissionais e/ou serviços ao SUS, definidas na Lei n.º 8027, de 12/04/01990 – 

Normas de Conduta dos Servidores Públicos Civis e na Constituição do Estado do Paraná, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, 

não me encontrando atingido por essas restrições. 
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Data e Assinatura do proponente 
 
Anexo n.º 03 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGO 

Declaro, para fins de instrução de pedido de credenciamento, junto á Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura 

Municipal de Tibagi, nos termos da Lei n.º 2.218, de 11 de Fevereiro de 2009, que mantenho os seguintes vínculos empregatícios (declarar empregos 

cargos ou funções, remunerados sob qualquer forma, em serviços federais, estaduais, municipais, paraestatais, sociedades de economia mista, Forças 

Armadas, entidades privadas, etc.) 

1. NOME DAS ENTIDADES EMPREGADORAS: 

a) 

b) 

c) 

 

2- NATUREZA DAS FUNÇÕES QUE EXERCE 

a) 

b) 

c) 

 

3- HORÁRIOS OU COMPROMISSOS DE TRABALHO: 

a) 

b) 

c) 

 

4- LOCAIS DE TRABALHO (endereço completo) 

a) 

b) 

c) 

 

Declaro não exercer nenhum emprego, cargo ou função, além dos acima enumerados. 

Data e assinatura do proponente 

 
 
Anexo nº 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Declaro, para fins de instrução de pedido de credenciamento junto á Secretaria Municipal de saúde, da Prefeitura Municipal de 

Tibagi, nos termos da Lei n.º 2.218, de 11 de Fevereiro de 2009, que é (são) responsável (eis) técnico (s) da proponente o(s) a (as): 

 

 

Relação dos Nomes Registro no Conselho Profissional Assinatura 

   

   

   



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br

Página 37 de 39

                                                                                                        
  

 

Ano II – Edição nº 031 - Tibagi, 20 de março de 2014. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 37 

   

   

 

Data e assinatura do representante da proponente 

 
 

Anexo nº 05 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, para fins de instrução de credenciamento junto à Secretaria Municipal de saúde, da 

Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, nos termos da Lei nº 2.218, de 11 de Fevereiro de 2009, que na qualidade de prestador de Serviços de 

_______________________________, a empresa aceita a remuneração dos serviços efetivamente prestados de acordo com a tabela aprovada pela 

Secretaria Nacional de Assistência á saúde, do Ministério da Saúde, ou outra que venha a substitui-la. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que, nos termos do art. 4 º § 1º. da Lei nº 2.218, de 11 de Fevereiro de 

2009,  a capacidade instalada registrada pela Secretaria Municipal de Saúde, no processo de credenciamento, não se caracteriza como compromisso 

de encaminhamento de pacientes em qualquer quantidade. 

 

Declaro, finalmente, que a entidade e nenhum dos profissionais que atuarão em seu nome 

encontram-se atingidos pelas restrições legais á sua vinculação ao SUS, definidas na Lei n.º 8027 de 12/04/1990 e na Constituição do Estado do 

Paraná ou no Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 

 
Data e assinatura do representante da Proponente 

 
 

Anexo nº 06 

Ficha de Credenciamento Pessoa Física 

Nome: 

 

Profissão: Registro Conselho Profissional: 

 

RG nº: 

 

CPF nº   

Endereço: 

 

Telefone: 

CEP: 

 

Município 

Natureza dos Serviços Credenciados: 

 

Capacidade Instalada: 

 

Horário de atendimento dos Serviços Credenciados: 

 

 

Laudo de Vistoria do Estabelecimento: 

Parecer: 
 
Em ___/___/___ 
 
__________________________________________ 
Secretária (o) Municipal de Saúde 
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Aprovada em ___/___/___ 
 
 
 
_______________________________ _____________________________ 
     Secretária (o) Municipal de Saúde    Prefeito Municipal 
 
 
Anexo nº 7 
 
Denominação ___________________________________________ 
 
Relação de Profissionais 
 

Nome Registro no Conselho Profissional 
 

  

  

  

  

  

 
Responsável Técnico: 
 

  

  

  

  

  

 
 
Visto do Secretário Municipal: 
 
 
___________________________________ 
Secretária (o) Municipal de Saúde 
 
 
Em ____/____/____ 
 
 
Anexo nº 08 
 
Ficha de Credenciamento Pessoa Jurídica 
 

Razão Social: 
 

CNPJ n.º: 
 

Endereço: 
 

Natureza dos Serviços Credenciados: 

 

Capacidade Instalada: 

 

Horário de atendimento dos Serviços Credenciados: 
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Laudo de Vistoria do Estabelecimento: 

Parecer: 
 
Em ___/___/___ 
 
 
__________________________________________ 
Secretária (o) Municipal de Saúde 

 
 
Aprovada em ___/___/___ 
 
 
_______________________________ _____________________________ 
     Secretária (o) Municipal de Saúde    Prefeito Municipal 
 
 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   3 0 0 . 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo Art. 90, I, “a” e Art. 66, inciso VI, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o parágrafo único do Art. 1
o
 da Lei Municipal n

o
 2.340, de 

18 de maio de 2011, e  

   Considerando o disposto na Lei Federal n
o
 11.738, de 16 de julho de 2008, na Portaria Interministerial n

o
 16/2013 e em 

face de nota expedida pelo Ministério da Educação, dando conta da atualização do Piso Salarial Nacional do Magistério,    

 

D  E  C  R  E  T  A 

 

Art. 1º. Fica reajustado em 1,7999% o vencimento mensal atribuído aos servidores municipais ocupantes do cargo de 

Educador Infantil, que passa a ser de R$ 1.697,00 (um mil, seiscentos e noventa e sete reais), equiparado ao Piso Salarial Nacional do Magistério. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 1º de fevereiro fluente. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
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